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"Art. 17. ...
...
§ 7º A GHPU não é concedida quando o título ou certificado apresentado constituir
requisito de ingresso no cargo ocupado pelo servidor, sendo que, na hipótese do parágrafo
único do art. 5º, o certificado de segunda pós-graduação será admitido para concessão do
percentual relativo à especialização, desde que atendidos os demais requisitos legais."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília
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LEI Nº 7.590, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Institui a Gratificação por Habilitação das carreiras Atividades de Trânsito e Policiamento e
Fiscalização de Trânsito do quadro de pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal – DETRAN-DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam criadas a Gratificação por Habilitação de Atividades de Trânsito – GHAT e a
Gratificação por Habilitação de Policiamento e Fiscalização de Trânsito – GHPFT, no
âmbito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN-DF, a serem
concedidas aos integrantes da carreira Atividades de Trânsito e da carreira Policiamento e
Fiscalização de Trânsito, quando portadores de títulos, diplomas ou certificados obtidos
mediante conclusão de cursos de graduação, de segunda graduação, de especialização com
carga horária mínima de 360 horas, de mestrado e de doutorado, reconhecidos pelo
Ministério da Educação, calculadas sobre o vencimento básico correspondente ao padrão
em que o servidor esteja posicionado.
§ 1º A GHAT e GHPFT referidas no caput são concedidas para os servidores da carreira
Atividades de Trânsito e carreira Policiamento e Fiscalização de Trânsito, respectivamente,
nos seguintes percentuais:
I – 15% para graduação ou segunda graduação;
II – 25% para especialização;
III – 35% para mestrado;
IV – 40% para doutorado.
§ 2º Os cursos de especialização, mestrado e doutorado somente são considerados quando
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e desde que guardem relação com
as atribuições do cargo ocupado pelo servidor.
§ 3º A percepção da gratificação referente a um título de maior grau exclui o percentual
referente ao título de menor grau.
§ 4º Em nenhuma hipótese, o servidor percebe cumulativamente o valor de mais de um
título entre os previstos neste artigo.
§ 5º A GHAT e a GHPFT não são concedidas quando o título ou certificado for o utilizado
para dar cumprimento ao edital normativo do concurso de ingresso no cargo ocupado pelo
servidor da respectiva carreira.
§ 6º As gratificações de que trata este artigo não são devidas aos servidores aposentados ou
beneficiários de pensão que já se encontrem nessa condição na data de publicação desta Lei,
salvo os alcançados pelo § 9º.
§ 7º Os títulos, os diplomas ou os certificados apresentados para fins de recebimento da
GHAT e GHPFT não podem ser utilizados novamente visando à concessão de qualquer
outra vantagem.
§ 8º O recebimento da Gratificação de Habilitação criada por esta Lei extingue o direito à
percepção da Gratificação de Titulação – GTIT, instituída pelo art. 37 da Lei nº 3.824, de
21 de fevereiro de 2006, e alterada pelo art. 24 da Lei nº 4.426, de 18 de novembro de 2009,
a partir da vigência desta nova Lei.
§ 9º Os atuais integrantes da carreira Atividades de Trânsito e da carreira Policiamento e
Fiscalização de Trânsito, inclusive os aposentados e pensionistas, que já percebem a GTIT
ao tempo da entrada em vigor desta Lei, perceberão automaticamente a Gratificação de
Habilitação no percentual equivalente ao regramento estabelecido neste artigo.
§ 10. Os títulos, os diplomas ou os certificados apresentados para fins de percepção da
GTIT são automaticamente utilizados para concessão da GHAT e GHPFT no percentual
correspondente ao constante neste artigo.

§ 11. A GHAT e GHPFT, sobre as quais incidem os descontos previdenciários, compõem
os proventos de aposentadoria dos servidores e de seus pensionistas.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta do Orçamento do
Distrito Federal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 7.591, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre os benefícios fiscais
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza
Pública - TLP".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I – o art. 2º, V, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
...
V – o veículo de propriedade de pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou
profunda, síndrome de Down ou autismo, aplicando-se a conceituação prevista na
legislação do ICMS para essas deficiências;
..."
II – o art. 2º, § 5º, passa a vigorar acrescido dos incisos IV e V com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
...
§ 5º ...
...
IV – o veículo automotor deve ser adquirido diretamente pela pessoa com deficiência e, no
caso de interdito, pelo curador, em nome do interdito;
V – o curador responde solidariamente quanto ao imposto devido em razão de eventual
descaracterização da isenção."
III – o art. 2º, § 6º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
...
§ 6º A fruição das isenções previstas nos incisos X e XIII do caput condiciona-se ao
atendimento das seguintes condições:
..."
IV – o art. 9º, VII, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9º ...
...
VII – o imóvel com até 120 metros quadrados de área construída cujo titular, maior de 60
anos, seja aposentado ou pensionista, receba até 2 salários mínimos mensais, utilize o
imóvel como sua residência e de sua família e não seja possuidor de outro imóvel;
..."
V – fica acrescido o art. 12-B com a seguinte redação:
"Art. 12-B. Os benefícios de que trata esta Lei não são concedidos às empresas que
utilizem, em seu processo produtivo, mão de obra baseada no trabalho de crianças e de
adolescentes, em desacordo com o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de
1988, e nos termos do art. 131, III, da Lei Orgânica do Distrito Federal."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados as alíneas a, 1 e 2, b, c e d do inciso V e o § 8º, todos do art. 2º da
Lei nº 6.466, de 2019.
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